
INFOALERTA 57.23
Data 29 de agosto de 2023

Assunto: Novo  adiamento:  Contribuicao  sobre  as  embalagens  de  utlizacao  unica  de 
alumínio

Caras e Caros Associados,

Foi hoje publicado o adiamento da entrada em vigor da contribuição sobre as embalagens de utlização 

única de alumínio ou multmaterial com alumínio, a serem adquiridas em refeições prontas a consumir. 

Assim, e ao contrário do disposto no Info-alerta n.º 56.23, a contribuição sobre as embalagens referidas  

terá início apenas no dia 1 de janeiro de 2024.

A nível  ambiental,  têm sido anunciadas e introduzidas várias alterações,  assim como criadas novas  

medidas,  de  origem nacional  e  europeia,  que têm repercussão no nosso setor  e que a  Associação 

acompanha diariamente.

No caso em concreto  das  embalagens  de utlização única  de alumínio,  há  já  algum tempo que se  

aguarda a entrada em vigor da contribuição pela utlização das mesmas, pelo que aconselhamos os  

Associados a irem-se preparando para a mesma.

Como sempre, se, entretanto, surgir alguma alteração específca quanto a este assunto, dar-vos-emos 

essas informações.

Com os meus melhores cumprimentos,

Rodrigo Pinto Barros

Presidente
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